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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1853 de 07/05/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SALUSMED LTDA - ME 
Processo: 2772 /2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Exames de Ultrassonografia 
Valor: R$ 92.800,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 033 / 2014 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 
 
Conforme Processo nº 192/2014,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder aos servidores abaixo, a mudança de Padrão de 
Vencimentos em forma de Progressão, conforme Artigos nº 17, 18 e 19 da 
Resolução nº 225 de 27 de novembro de 2013: 
 
ANTÔNIO CARLOS TEIXEIRA PEREIRA, Técnico de Contabilidade 
II, Nível VII, Padrão H; 
CLEUSA MARIA DE FREITAS PORTUGAL, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível I, Padrão H; 
MARIA DE FÁTIMA MACHADO MONTEIRO, Contadora III, Nível 
X, Padrão H; 
RUY CARLOS DE CARVALHO RIBEIRO, Auxiliar Administrativo II, 
Nível IV, Padrão I; 
SILVANA DE OLIVIERA VIANNA, Técnico de Contabilidade II, Nível 
VII, Padrão H; 
JOSÉ ANTÔNIO QUEIROZ DORO, Motorista, Nível III, Padrão G: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES, Agente Administrativo II, Nível 
V, Padrão G. 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 17 de abril de 2014. 
 
 

JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES 
Presidente 

PORTARIA  Nº 272/2014 – G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2770/2014 de 07/04/2014; 
 
 

R E S O L V E : 
 
 

Art. 1º – Conceder o percentual do adicional de Insalubridade aos 
servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos: 
 
NOME: 

MATR. % 

JOSÉ AUGUSTO SEVERO 1107/01 20% 
MAICON DA SILVA SANTOS 1129/01 20% 
 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir do mês de 01 de abril 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 07 de maio de  2014. 
           
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº  273/ 2014 - GP 
 
 

INSTAURA PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
SOB RITO SUMÁRIO. 

 
 
  

O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO os termos do art. 213, da Lei nº 1.519, de 19 de setembro de 
2008; e 
 
CONSIDERANDO os fatos apontados no Processo nº 3.012 / 2014; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar 

submetido ao rito sumário para apurar possível abandono de cargo, previsto no 

artigo 213 da Lei nº 1.519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Paty do Alferes. 

 

Art. 2º - Fica ainda determinado à Comissão Permanente de Sindicância, 

constituída pela Portaria nº 116/2014 – GP, em dar cumprimento ao disposto no 

artigo 1º, bem como, em cumprimento às normas pertinentes, verificar a 

veracidade das alegações. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paty do Alferes, 07 de maio de 2014. 

 
 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 
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